
Superior Tribunal de Justiça

DESIS no RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 62.840 - SP 
(2020/0023150-5)
  

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
REQUERENTE : TECHCOLLOR INDUSTRIA DE RESINAS PLASTICAS 

LTDA 
ADVOGADO : TOSHINOBU TASOKO  - SP314181 
REQUERIDO : FAZENDA NACIONAL 
 

  

DECISÃO

Trata-se de pedido de homologação de desistência do Recurso 
Ordinário, formulado por Techcollor Indústria de Resinas Plásticas Ltda.

Verifico que há nos autos instrumento de procuração (fls. 97-98, 
e-STJ) com outorga de poderes especiais ao advogado titular do certificado 
eletrônico utilizado para a transmissão da petição para desistir do recurso.

Nos termos do art. 998 do CPC/2015, o recorrente poderá, a 
qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos litisconsortes, desistir do 
recurso, verbis:

Art. 998. O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a 
anuência do recorrido ou dos litisconsortes, desistir do recurso.

Parágrafo único. A desistência do recurso não impede a 
análise de questão cuja repercussão geral já tenha sido reconhecida e 
daquela objeto de julgamento de recursos extraordinários ou especiais 
repetitivos.

Diante do exposto, homologo a desistência do Recurso 
Ordinário de fls. 657-687, e-STJ, nos termos do arts. 998 do CPC/2015 e 
34, IX, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça.

Publique-se.
Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 13 de março de 2020.

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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